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ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE MAIO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Em 27.05.2022, às 14h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Con-
ceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato 
da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensa-
da a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Aprovada a  
redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do artigo 173 da LSA, 
no montante de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil, setecentos e quatro 
reais e vinte centavos), passando de R$ 521.378.114,22 (quinhentos e vinte e um milhões, trezentos e setenta 
e oito mil, cento e quatorze reais e vinte e dois centavos) para R$ 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta e 
três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalterado o 
percentual de participação do atual acionista no capital social da Companhia. 1.1. Em decorrência da redução 
de capital, registrado que será restituído ao acionista ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (CNPJ 60.872.504/0001-23)  
o valor de R$ 520.204.704,20 (quinhentos e vinte milhões, duzentos e quatro mil, setecentos e quatro reais e 
vinte centavos), mediante entrega de 139.262.067 (cento e trinta e nove milhões, duzentas e sessenta e duas mil 
e sessenta e sete) ações ordinárias que a Companhia detém no capital social da ITAÚ CORRETORA DE SEGUROS 
S.A. (CNPJ: 43.644.285/0001-06), entregues ao acionista pelo seu valor patrimonial registrado em 30.04.2022. 
2. Autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à consecução das deliberações 
ora tomadas. 3. Em decorrência das deliberações anteriores, aprovada a alteração do caput do artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 3º - O capital social,  
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 1.173.410,02 (um milhão, cento e setenta e 
três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos), representado por 415.362.731 (quatrocentas e quinze mi-
lhões, trezentas e sessenta e duas mil, setecentas e trinta e uma) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
203.986.222 (duzentas e três milhões, novecentas e oitenta e seis mil, duzentas e vinte e duas) ordinárias e 
211.376.509 (duzentas e onze milhões, trezentas e setenta e seis mil, quinhentas e nove) preferenciais, estas 
sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio.”. 4. Consolidado o Estatuto Social 
que, consignando a alteração deliberada, passará a ser redigido na forma rubricada pelos presentes. ENCER-
RAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo 
(SP), 27 de maio de 2022. (aa) Alexsandro Broedel Lopes - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. 
Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Alexsandro Broedel Lopes e Renato da Silva Carvalho - Diretores.
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